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ESTADO DO IVI ARANHÃO 
PREFEITU RA M UNICIP AL DE PR ESI DENTE OUTRA 

CNPJ : 06 .138.366/ 0001-08 

CO~VOCAÇÃO PARA ASS INATURA DO CO:\ITRATO 

A Pre (e itura Mu nic ipal de P!·es idenle Outra - MA convoca a Empresa 
DAN IEL GOM ES DA SlLVA LOPES COMERCIO - ME, inscrita no CNPJ: nº 
12.58-1- .295/0001-25, para assinatura do Contrato no prazo máximo de 02(dois) dias úteis, 
decorrente da li citação na moda lidade PR EGAO ELETRON ICO n" 013/2022 . 

Cumpre-nos info rmar que a desatenção inj ustificada acarretará as sanções 
Prevista cm le i. 

Sendo o que de momento se nos aprese nta, subscrevemo-nos com apreço . 

utra - MA. l 2 de maio de 2023 . 

RECEBIDO EM: I /2023. 

D GOMES DA CjLVA Ass inado de forrrnd ig ilal por D. 
' ..J GOM ES DA SILVA LOPES & 

LOPES & CIA:12584294000125 

CI A:l 2584294000125 ~~~i;. 20230512104904 

DANIEL GOMES DA SIL VA LOPES COMERCIO - ME - EM PRESA 

Centro Admi nistrat ivo Ciro Evangelista 
Aven ida Ad ir Leda, s/n, Bair ro Tarurn ã, Presiden te Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: ht~/b.:::..esid c n tedutr d.rna.gov. br / 
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IP'RESI l>E ""'TE 

l'.>UTR.A. 

ESTADO DO M ARANHÃO 

PREFEITU RA MUNICIPAL DE PRESI DENTE DUTRA 

CNPJ : 06 .138.366/0001-08 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2022 

CONTRATO DA ATA DE REGIS TRO DE PREÇO 

CONTRATO Nº 1251 -PE 
Processo Adm inistrativo nº 09052022001 /22/PM PD 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTU RA E TURISMO DE PRESIDENTE DUTRA -
MA inscrita no C PJ º 06. 138 .366/000 1-08, ne te ato denominado CONTRATANTE, com 
sede na Avenida Adi r Leda s/n Bairro : tarumã. representado pelo Assessor Executivo e 
Ordenado r de Despesas o Sr. Elias Rodrigues Lima. portador do CPF nº 104.271.553-04, e de 
outro lado a firm a DAN IEL GOM ES DA SILVA LOP ES COMERCIO - ME; C.N.P.J. nº 
12. 584 .295/0001 -25, estabelecida na Av. José do Reis n 586 Centro, Colinas - MA, representado 
neste ato pe lo Sr. Daniel Gomes da Si lva Lopes, C.P.F. nº 017.71 6.383-62, R.G. nº 12 1672299-
1 SSP/MA doravante denominada CONTRATADA tem entre si justo e avençado, e ce lebram 
o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão nº PE 01 3/2022 e a 
proposta apresentada pe la CONTRATADA. suj eitando-se CONTRATANTE e 
CONTRATADA às no rmas disci plinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93 , mediante as 
cláusul as que se seguem: 

C LÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJ ETO 

1. O presente Contrato tem como objeto Contratação de empresa espec iali zada em prestação de 
serviços para locação de estruturas di ve rsas. equipamentos. mão de obra especializada e bandas 
para apresentação de shows artísticos. visando atender aos di versos eventos a serem reali zados 
no Munic ípio de Pres idente Outra - MA, conforme dados abaixo. 

DESC RIÇÃO DOS SE RVIÇOS UN ID. Q UAN T VA LOR UNIT. VALOR TOTAL 
TEN DA SXS locação de tenda em estrutura 
tubula r metálica com cobertura de lona 

Loc. 
impermeáve l com tamanhos danados (6x6) com 

Diária 5 R$ 2.000,00 R$ 10.000,00 
3.0 metros de a ltu ra do chão. na latera is, dotado 
de lu minárias com làmpadas 1 OOw. 

TOTAL R$ 10.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

1. O valor deste con trato é de R$ 10.000.00 (Dez mil reais) . 

2. Os quantitat ivos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta 
apresentada pe la CONTRATADA no Pregão PE O 13/2022 são meramente estima ti vos. não 
acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obri gação quanto a sua execução ou 
pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA-DO AMPARO LEGAL 

Centro Ad m inistrat ivo Ciro Evange lista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Ta ru mã, Presidente Outra/MA. CEP : 65760 - 000 
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ESTADO DO rvlARANHÃO 

PREFEITURA MUNI CIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138 .366/ 0001-08 

1. A lavratura do prcscnle Con trato decorre da real izaçào do Pregão nº PE O 13/2022, reali zado 
com fundamento na Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002 . na Lei nº 8.666/93e nas demais normas 
vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRA TO 

l . A execução deste Contrato, bem co rno os casos ne le omissos regu lar-se-ão pe las cláusulas 
contratuais 

e pe los prece itos de di reito público, aplicando -se- lhes, supl eti va mente, os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as di sposições de direito privudo , na fonn a do artigo 54, da Lei nº 8.666193 
combinado com o inciso X ll do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

C LÁUSULA QUT!\TA - DA VIGÊ~CIA E DA EFICÁCIA 

l. O prazo de vigência deste Con trato terá iníc io cm 12 de mai o de 2023 extinguindo-se em 31 
de de7:cmbro de 2023 , co m validade e efi các ia lega l após a pub licação do seu ex trato . 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS 00 CONTRATANTE 

1 . Caberá ao CO T RATANTE: 

1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do 
CONTRATANTE para a entrega dos produtos; 

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

1.3 - prestar as in fo1111 ::.içõcs e os esc larecim entos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA; 

1 .4 - devo lver os produtos que não apresentarem condições adequadas; 

1.5 - so licitar a troca dos p rodutos devolv idos mediante comunicação a ser feita pelo 
Serv iço de Almoxari fado ; 

l .6 - soli c itar, por intermédio de Autorização de Fornec imento expedida pelo Serviço de 
A lrnoxarifado, a prestação dos serviços objeto deste Contrato; 

1.7 - comuni car à CO TRJ\ T/\.DA, qualquer irregularidade na prestação dos serviços e 
serviços e interromper imediatamente o lornccirnento, se for o caso. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCA RGOS DA CONTRATADA 

Centro Administ rativo Ciro Evangelista 

Avenida Ad ir Leda, s/n, Bai rro Tarumã, Presid ente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 
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PRESIC>E ..... TE 

C>UTR..A. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138 .366/0001-08 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1 . l - responder, em rel ação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos 
serviços, ta is corno: 

a) salários; 

b) seguros de acidentes ; 

c) taxas , impostos e contribuições; 

d ) indeni zações; 

e) vales-refe ição; 

f) va les-transporte; e 

g ) outras que porventura venham a ser criadas e ex igidas pelo Governo. 

l .2 - manter os seus empregados sujeitos às normas di sciplinares do CONTRATANTE, 
porém sem qualquer v ínculo empregatício com o órgão; 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em traba U1 0, 
de vendo substituir imedi atamente qualquer um de les que seja cons iderado inconveniente à boa 
ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE: 

1.4 - respeitar as nmmas e procedimentos de contro le e acesso <:Is dependências do 
CONTRATANTE; 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE 
ou a terce iros, decon-entes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fi scali zação ou o acompanhamento pelo 
CONTRATANTE; 

1.6 - responder, ainda, por quai squer danos causados dire tamente a bens de propriedade 
do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocas ionados por seus empregados durante o 
fornec imento do produlo ; 

1.7 - efetuar a entrega do produto objcLo da A utorização de Fornecimento, de acordo com 
a necessidade e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) di as útei s após o 
recebimento da A utori zação de Fornecimento exped ida pelo do Serviço de A lmoxari fado; 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serv iço de 
Almoxarifado; 

Centro Admini st rati vo Ciro Eva ngelista 

Aven ida Ad ir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138 .366/ 0001-08 

1.9 - comun icar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escri to, qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário ; e 

1. 1 O - a obrigação de manter-se, du ran te toda a execução do contrato , em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualiiicação exigidas no 
Pregão nº PE 004/2022. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá. ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação socia l e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 
CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabe lecidas na leg islação espccí fica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 
fo rem vítimas os seus ernpregados quando cio fornecimento do produto ou em conexão com ele, 
ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhi sta, civ il ou penal , 
relacionadas ao fornecimento do produto. orig inari amente ou vinculada por prevenção. conexão 
ou continência: e 

1.4 - assumir, ainda , a responsabilidade pelos encargos fi scais e comerciais resultantes da 
adjudicaçào deste Contra to . 

2. A inadimplência da CO TRATADA, co m referência aos encargos estabelecidos no item 
anterior. não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a 
CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, at iva ou passiva, 
para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAJS 

1. Deverá a CONTR A T J\ DA observar, também, o seguinte : 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor penencente ao quadro de pessoal 
do CONTRATANTE durante a vigência des te Contrato: 

1.2 - expressamente proibida, a ve iculaçào de publicidade acerca deste Contrato, salvo 
se houver prévia autorização da Admin istração do CONTRATANTE; e 

Centro Adm inistrativo Ci ro Evange lista 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001 -08 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

l . Este contrato será acompanhado e fisca li zado por servidor designado para esse fim. 
represen tando o CONTRA TA T E, permitida a con tratação de terceiros para assisti-lo e 
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribui ção. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse 
fim deverão ser so li c itadas a Auto ri dade Cornretente clo(a) CONTRATANTE, em tempo hábil 
para a adoção das medidas con venientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto. aceito pela Adm ini stração do CONTRATANTE. 
durante o período de vigência do Contrato, pura representá- la admini strati vamente sempre que 
for necessário . 

CLUÁSULA DÉCIMA PRCMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

J. A ates tação das fà turas correspondentes ao fornec imento do produto caberá a Administração 
por servidor designado para esse fim . 

CL.ÁUSULA D ÉCIMA SEGUND A - DA DESPESA 

1. A despesa com o fornecinu:'. nto do produto de que trata o objeto, es tá a cargo da dotação 
on,:amentá ria: 

0 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 
02 PODER EXECUTIVO 
02 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
02 08 00 SECRETARIA MUNIC IPA L D E CULTU RA E TURISMO 
13 CULTURA 
13 392 DIFUSÃO CULTURAL 
13 392 0095 SU PORTE ADMIN ISTRATI VO 
J 3 392 0095 2078 0000 MANUTE ÇÀO E FUNCIONAMENTO D A SECRETARIA 
MUN IC IPAL DE CULTURA E TUR ISM O 
3.3 .90.3 9.00 OUTROS SERVIÇOS DE T ERCElROS PESSOA JURÍDICA 

CLÁUSULA DÉCCMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. /\ CONTRJ\ T J\DJ\ deverá apresentar noLa fiscal rara liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante depósito bancário na conta corrente da CONTRATADA no prazo 
de 1 O (dez) di as contados da apresentaçào dos docu mentos junto a(o) CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento. a nota ti scal ou fatura deverá estar acompanhada das gui as de 
comprova<;ào ela regu laridade fisca l para com a Seguridade Social (lNSS), a Fazenda Federal, 
Estadual e Munic ipa l do domicí li o ou sede do CONTRATA DO e o FGTS, em original ou em 
fotocópia autenticada. 

Centro Administrativo Ciro Evangel ista 
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PRESll:>E-TE 

l:>U R...A. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PRE FE ITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

3. O CONT RATANTE reserva-se o di re ito de recusar o pagamento se. no ato da atestação, os 
produtos ou serv iços fo rnec idos e que não est iverem em perfe itas condições ou em desacordo 
com as espec ificações ap resentadas e ace itas. 

4 . O CONTRATANTE poderá ded uz ir do mon Lante a pagar os valores co rrespo ndentes a multas 
o u indenizações devidas pe la CONTR ATA DA. nos termos des te Contrato . 

5. Nenh um pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qua lquer obrigação financeira, sem que isso gere dire ito ú a lteração dos preços, ou de 
compensação fi nance ira por atraso de pagamento . 

6. Nos casos de eventua is atrasos de pagamento. desde que a CONTRATAD A não tenha 
conconido de a lguma fo nna para tanto, fi ca convencionado que a taxa de compensação 
fi nance ira devida pe lo CONTRATANTE, entre a data ac ima refe rida e a correspondente ao 
efeti vo pagamento da parcela, ser a seguinte: 

EM = r x N x vr 

Onde: 

EM = Encargos morató ri as ; 

= Número de d ias entre a data prev ista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

1 = Índice de compensação fi nanceira = 0.000 1644, assim apurado: 

[ = (TX) 
365 

r = (6/lOO) 
365 

I = 0,000 1644 

T X = Percentua l da taxa anual = 6%. 

6. 1 - A compensação fi nanceira prevista nesta condição será inc luída em fa tu ra a ser 
apresentada posteriormente . 

CLÁUSU LA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Lste Contrato po<lerú ser a lterado nos casos previstos no art . 65 da Lei 8.666/93, desde que 

Centro Adm inistrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Ta rumã , Pres idente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presi dented utra .ma.gov. br/ 

6 



• 

• 

PIRE S IC>E ,..,TE 

E>UTR..A. 

ESTADO DO MARAN HÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 
justifícati vas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AU VIENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Admini stração do CONTRATA NTE, o valor inicial atual izado deste Contrato 
poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme 
disposto no art igo 65, parágrafos 1 ºe 2º, da Lei nº 8.666/93 . 

2. A CONTRATADA fi ca obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressõcs que se fizerem necessários, até o limite ora previsto. calculado sobre o valor a ser 
contratado . 

3 . enhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, sa lvo as 
supressõcs resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato , ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
apli car à CO TRATADA as seguin tes sanções: 

1.1 - advertência; 

1.2 - m ulta de 10% (dez por cento ) sobre o va lor total deste Contrato, no caso de 
inexecução total , recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação 
ofic ial; 

1.3 - multa de OSYo (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 
máx imo de J0% (dez por cen to) sobre o va lor lotai deste Contrato , quando a CO TRATADA, 
inj ustifi cadamentc ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender 
to tal mente à so li citação ou à Autori zação de f ornec imento previstas nos sub itens 1. 7 e l. 8 da 
C láusula Sétinia deste Contrato, recolhida no prazo máx imo de 15 (quinze) d ias, contado da 
comunicação oficial ; 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cen to) por dia de atraso e por ocorrência, até o 
máximo de 10%, (dez por cento) sobre o va lor total deste Contrato, quando a CONTRATADA. 
injustificadamente ou por motivo não ace ito pelo CO TR J\ TA TE, atender parcial men te à 
sol icitação ou à Autori zação de Fornecimento previstas nos subitcns 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima 
deste Contrato, recolhida no prazo mximo de l 5 (quinze ) dias . contado da comunicação oficial; 

1.5 - suspensão temporári a de partic ipar cm lici tação e impedim ento de contratar com a 
Ad ministração do do(a) PREFEITURA MUN IC IP A L DE PRESIDENTE OUTRA - MA, por até 
2 (do is) anos . 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública , pelo prazo <le até 5 
(c inco) anos, garan tido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes dn punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que ap li cou a penalidade, a CONTRATADA que: 

2. 1 - ensejar o retardamento da execução <l o objeto deste Contrato; 

2.2 - não manti ver a proposta, injustificadame nte; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fi zer declaração fal sa ; 

2.5 - cometer fraude fi scal; 

2.6 - fal har ou fraudar na execução do Contrato: 

2.7 - não celebrar o contrato: 

2.8 - deixar de entregar documentação ex igida no certame; 

2.9 - apresentar documentação fa lsa. 

3. Além das penalidades ciladas, a CONTRATADA ficará suj e ita , ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei 11. " 8.666/93. 

4. Comprovado imped imento ou reconhecida força maior, dev idamente justificado e aceito pela 
Adrninistração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arro lados no item 2 desd' , 
C láusul a, a CONTRATADA fi cará isenta das penalidades mencionadas . 

5. As sanções de advertência e de impedimenro de licitar e contratar com a Administração dó 
CONTRATANTE, poderão ser ap licada à CONTRATADA juntamente com a de multa, 
descontando-a dos paga mentos a serem efetuados . 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme di sposto nos artigos 
77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

2. A resci são do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unil ateral e escrito ela Admini stração do CONTRATANTE, nos 
casos enumerados nos incisos 1 a XII e XV II do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 
CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

Centro Admini strativo Ciro Evangelista 
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CNPJ: 06.138 .366/0001-08 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Admini stração do CONTRATANTE: 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéri a. 
3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundam entada da autoridade cornpeiente. 

3.1- Os casos de resc isão contratual serão fo rmalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contradiróri o e a ampl a defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 
1. Este Contrato fica vincu lado aos termos do Pregão nº PE O 13/2022, cuja realização decorre da 
autorização do Sr( a) . Eli as Rodri gues Lima, e da proposta da CO TRATADA. 
CLÁUSULA DÉCIMA l\lO~A - DO FORO 
1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente. serão processadas e julgadas no Foro do Município de PRESIDE TE 
OUTRA - MA, com exclusão de qualquer outro por mais pri vilegiado que seja. 
E, para firmeza e va lidade do que foi pactuado, lavro u-se o presente Contrato em 3 (três) vias de 
igual teor e fo rma, para que surtam um só e lciw, às quais, depois de 1 idas , são ass inadas pelas 
representantes das parte, CONTRATANTE e CONTR ATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Testemunhas: 

S LIMA 
ASSESSOR EXECUTIVO E ORO DOR DE DESPESAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PR ES TO TE DUTRA - MA 
CO TRATANTE 

D. GOMES DA SILVA LOPES Assinado de forma dig italporD. GOMES 

& CIA: 12584294000125 
DA SI LVA LOPES & CI A:l 25 84294000125 
Dados: 2023.05.1 2 10:46:02 -03 '00' 

DAN lEL GOMES DA SIL VA LOPES COMERCIO- ME 
C. .P .J . nº 12.584.295/0001 -25 
Daniel Gomes da Si lva Lopes 

C. P.F.11° 0 17.716.383-62 
CO TR ATAD A 

Centro Admini st rativo Ciro Evangelista 2 
Avenida Ad ir Leda, s/n, Ba irro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : https://presidentedutra .ma.gov. br / 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06 .138.366/0001-08 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

DANIEL GOMES DA SILVA LOPES COMERCI O - ME 
Av . .J osé do Reis n 586 Centro, Colinas - MA 
CNP.J sob o nº 12.584.295/0001-25 

Prezado Senhor, 

Pela presente ordem de Fornecimento. autori zo Vossa Senhoria a m1ciar os 
Fornecimentos do objeto do processo licitatório da modalidade de Pregão Eletrônico nº O 13/2022 
confom1e contrato e proposta apresentada, cuj a V.Sa . fo i a vencedora. 

Prcfcitma Municipal de Presidente Dulra - MA. Estado do Maranhão, em 12 de 
maio de 2023. 

1118 

Assessor Executivo e Ordenador ê Despesas 

D. GOMES DA SILVA Assinado de forma d ig ital por D . 
GOMES DA SILVA LOPES & LOPES & CIA:l 2584294000125 

CIA: 12584294000125 Dados: 2023.05 .12 10:48:18-03'00' 

DANIEL GOMES DA SILVA LOPES COMERCIO - ME 
CN PJ Nº 12.584. 295/0001-25 

Ciente em: / /2023. 

Cent ro Administrat ivo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Pres idente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 
Site: lntps :/ prcsidL'nkdutra.m<J.gov.br/ 



Município de Presidente Outra - MA 

DIÁRIO OFICIAL ~~ 
PRESIDENTE 

DUTRA 
- PREFEITURA - Diário Municipal 

DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL Nº 0568, QUINTA-FEIRA, 18 DE MAIO DE 2023 [PÁG. 1 / 1) 

SUMÁRIO 
EXTRATO DO CONTRATO: Páginas ..... ... .. .......... ......... ............................ .. ... ... ... .......... .. ....... 1 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº . 013/2022- SRP 

CONTRATO N2 1251-PE PARTES: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
de Presidente Outra/MA, através do Assessor Executivo e Ordenador de 
Despesas de outro lado a empresa DANIEL GOMES DA SILVA LOPES 
COMERCIO - EPP; C.N.P.J. nv 12.584.295/0001-25, estabelecida na Av. José 
áo Reis n 586 Cent ro, Colinas - MA. OBJETO DO CONTRATO: Cont ratação áe 
empresa especializada em prestação de serviços para locação de estruturas 
diversas, equipamentos, mão de obra especia lizada e bandas para 
apresentação de shows artísticos, visando atender aos diversos eventos a 
serem realizados no Município de Presidente Outra - MA. DATA DA 
ASSINATURA: 12 de maio de 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENiÁRiA: 01 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA; 02 PODER EXECUTIVO; 02 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO; 02 08 00 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO; 13 CULTURA; 13 392 DIFUSÃO 
CULTURAL; 13 392 0095 SUPORTE ADMINISTRATIVO; 13 392 0095 2078 0000 
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO; 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA, BASE LEGAL: Lei Federal 10.520/02 Lei Federal nV 
8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 (Dez mil 

is). PRA20 OE VALIDADE DO CONTRATO: Início em 12 de maio de 2023 
nguindo-se em 31 de dezembro de 2023. ASSINATURAS: Pelo 

ntratante: Elias Rodrigues Lima - Assessor Executivo e Ordenador de 
üespesas e Pelo Contratado: Daniei Gomes da Silva Lopes, Proprietário da 
empresa. Presidente Outra - MA, 12 de maio de 2023. Publique-se. 

ESTADO DO MARANHÃO , 
DIARIO OFICIAL 

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-000 1 Presidente Outra - MA 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

Secretário 

Rômulo Carvalho Alves ... 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br Instituído pela Lei Municipal N° 676 de 01 de Março de 2021 

l'v1UNICIPIO DE PRESIDENTE 
DUTRA:061 38366000108 

D!g!ta!!y signed by MUN!CIPIO DE PRES!DE!'JTE 
DUTRA:061383660001 08 
Date: 2023.05.18 19:23:57 -03'00' 


